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RECORRIDO: CELULL\ DE JULGAlVIENTO DE 1à INSTANCIA
RELATORA: vVLÁDIA ~íARIA PARENTE AGUIAR

EMENTA: ICMS OBRIGAÇAO ACESSÓRIA.
DESCU~IPRINIENRO. Auto de Intfacão insubsistente.

>

porquanto as provas carreadas aos autos pelo contribuinte,
demonstram de forma inequívoca, o adimplemento da referida
obrigação acessória reclamada - GHvL no prazo regulamentar.
Rejeição da preliminar de nulidade proposta pela PGE.
Recurso 'voluntário conhecido e provido para moditlcar a
decisão recorrida, declarada, desta feita, a Improcedência da
autuação. Decisão unânime e em desacordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO:

Consta na pe9a inicial o seguinte relato:
"Deixar o contribuinte, na 101111ae 110Sprazos regulamentares, de entregar ao
órgão tàzendário competente Guia Informativa Mensal do ICMS (GIM) ou
documento que a substitua. O contribuinte acima nominado deixou de remeter
a este NEXAT a Guia Informati'í/a l\ílensal do ICIvlS- GIM referente ao
P 'd ' d aosto /Q9"en o c e a~ . "/ .
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Foram indicados como infringidos os mts. 277 e 278, e cominada a S211<r;;i' I

capitulada no art. 878, VI. "b", todos do Decreto 24.569/97.

A autuação está embasada nos documentos apensos às fls. 03 a 07 dos auto~;

o processo correu à revelia, COníc..1r111etermo de fls. 08.

Em P Instância o feito foi julgado Procedente (fls. J 0/12).

A intimação da decisão singular demora às fls. 13.

No prazo regulamentar concedido na intimação acima citada, o contribuÍn jl

inconformado com a decisão singular, interpôs recurso argüindo:

1. Preliminarmente, a nulidade do lançamento haja vista a empre',;'
apresentou a GIl\il reclamada, contudo esta continha erros, send{ I

posteriormente, ratifIcada.
2. No mérito, a Improcedência, posto inexiste a infração que lhe fop

consignada, uma vez que a empresa apresentava sistematicamente referidf,
documento.

Acompanharam o recurso os documentos de fls. 17 a 69, como prova de SWb
alegações.

A consultoria tributária em parecer de fls. 72 e 73, recomenda a declaração d;,
nulidade do processo, por impedimento do agente fiscal. em virtude da aç5(,
empreendida ter e:x"trapoladoo período especificado na Ordem de Serviço n
1999.16127 - fls. 04.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou referido parecer.

É O RELATÓRIO.
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VOTO DO RELATOR

Trata a inicial de descumprimento de obrigação acessória decorrente da não
apresentação da GI1\1referente ao período de agosto de 1999.

A apresentação mês a mês da GIIv1 tem assento no alt. 277 do Decreto
24.569/97, que assim prescreve: "o contribuinte inscrito 110 COE nos regimes
de pagamento Normal ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), entregará,
mensalmente, a Guia de Informação e Apresentação do ICI\1S (GHv1), anexo
XLI, ainda que não tenha havido movimento econômico".

No parágrafo 3° do ali. 278, determinou-se que citada Guia deve ser entregue
até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao período de apuração do imposto.

Portanto, a GINI de agosto/99 deveria ser entregue ao NEXA T em Fortaleza-
Centro até o dia 10 de setembro de 1999.

Dessa torma, como a ORDEM DE SERVIÇO já citada no relatório toi
emitida em 22/09/999, exigível a obrigacão Iancada na inicial, logo, não há

.- -' -' :;, " _. ,"

que se fàlar em nulidade por ex1rapolação do período identificado na Ordem
de Serviço.

Eis porque rejeito a preliminar suscitada pela douta Procuradoria Geral do
Estado.

Com relação à nulidade requerida pelo autuado, entendo que este cometeu um
equívoco, pois as suas alegações referem-se ao mérito da autuação, pois
evidenciam a adimplemento da obrigação, no prazo regulamentar. Logo, o
pedido ficou prejudicado.

Relativamente ao mérito, procedente as razões aduzidas pela recorrente, tendo
em vista que a GIM reclamada foi recepcionada por servidor fazendário,
contudo não toi validada, porquanto o contribuinte havia requerido a
retificação da GINl pertinente a abril/99, fato que inibiu a convalidação das
guias dos meses subseqüentes.

Tendo em vista que a exigência consignada na inicial já havia sido adimplida,
não subsiste a infração imputada.
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orovimento no sentido de que seia reí()fmada a decisão condenatória recorrida.1. L .J .

declarando, desta feita, a Improcedência da autuação, nos termos do voto da
relatora, no entanto, em dissonância com o parecer da douta POE ..
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente
SOUSA E VALENTE LTDA e recorrido a CÉLULA DE JULGAJ\1ENTO
DE li) INSTÂNCIA.

RF~OLVIi''\/J ns membt'os rl."a Ci'\ITI"I'!'j do CnnS''''lho r1e~}.."): . ,. L .•.T,'&" VI . 1 1. • u.u..;.. -\.,. J.U "" '" ''..11.1. ,-. J..J. ; U

Recursos Tributários. por unanimidade de votos~ rejeitar a preliminar de
nulidade argüida pela FOE. No mérito, também por unanimidade de votos.
resolve conhecer do recurso voluntário, dar-lhe provimento para moditlcar a
decisão condenatória de 1a Instância. Dara decidir Dela I1vlPROCEDÊNCIA da.' L L

autuação, em desacordo com o parecer da Douta Procuradoria Geral do
Estado. Ausente. ocasionalmente. o conselheiro José l\1irtônio Colares de
Ivlelo.

Antonio Lui ~~o ascimento Neto
Coos lheiro

-ty1~h()v . IC-GCtú"h~~
\vlndul }\;larul Parente A'gmar

Relatora

. ----~~~ -- Z- /
., -;-:. lagas Aragão Alb~uerqlle

. elheiro --

/.{j~.;; -.IÍ
~~~n~ . s~o
Co leiro

SALA DAS SESSÕES DA 28 C.~MA.R:\ DO CON LHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos 15 de outrn de 2~:O.

Nabor JA osa :rv el1 a
Pr ~idente

PRESENTES:J\. (\ n
~\L~~~,,- ~~
Ublrotan ~erreira de Andrade
Procurador do Estado Assessor Tributário
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